
MOSSORÓ-RN, , 22 DE JANEIRO DE 2021Sexta-feira

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII    Número 598

DECRETO Nº 5.947, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Altera a representação do Poder Público do 
Conselho Municipal de Educação definido pelo 
Decreto n. 5.363/2019. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Alterar o art. 1º, item 1 do Decreto n. 
5.363/2019 que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
REPRESENTANDO O PODER PÚBLICO
1. SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
Titulares: Hubeônia Morais de Alencar
Suplentes: Evanice Fernandes de Queiroz 
Pinheiro
Gilneide Maria de Oliveira Lobo
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA em Mossoró-RN, 
21 de janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 5.948, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a progressão de profissional da 
educação pública municipal de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município, nos 
termos da Lei Complementar n. 070, de 26 de 
abril de 2012, art. 10, §2º e considerando a 
Sentença proferida nos autos do Processo n. 
0814708-71.2018.8.20.5106, do 3º Juizado 
Especial da Fazenda Pública da Comarca de 
Mossoró/RN,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora ANA CLEIDE 
DA SILVA CAMARA, matrícula nº. 8665-7, 
Professor, Nível IV, progressão funcional para 
a Classe VII, com valor estabelecida na Tabela I 
do Anexo da Lei Complementar n. 160, de 17 
de março de 2020.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

DECRETO Nº 5.949, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a progressão de profissional da 
educação pública municipal de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município, nos 
termos da Lei Complementar n. 070, de 26 de 
abril de 2012, art. 10, §2º e considerando a 
Sentença proferida nos autos do Processo n. 
0814708-71.2018.8.20.5106, do 3º Juizado 

Especial da Fazenda Pública da Comarca de 
Mossoró/RN,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA DE 
FÁTIMA BARBOSA DA SILVA, matrícula nº. 
5593-6, Professor, Nível II, progressão 
funcional para a Classe X, com valor 
estabelecida na Tabela I do Anexo da Lei 
Complementar n. 160, de 17 de março de 2020.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 434 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
G E R E N T E  E X E C U T I V O  D E 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - GEPAF do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCOS VINÍCIUS DE 
FREITAS VERAS para exercer o cargo em 
comissão de GERENTE EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - GEPAF, na Secretaria Municipal 
de Administração da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 435 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RONALDO CLELIO DE MELO 
FREIRE para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, na Secretaria 
Municipal da Fazenda da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 436 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

DIRETOR DE UNIDADE - DU do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAIRO DE FREITAS NUNES 
FILHO para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria 
Municipal da Fazenda da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 437 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NIVIA MARIA EDUARDA DE 
SOUSA SILVA para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DE UNIDADE - DU, na 
Secretaria Municipal de Tributação da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 438 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
GERNTE EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - GEPAF  do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TALLES LINHARES DE 
SOUSA PEREIRA para exercer o cargo em 
comissão de GERENTE EXECUTIVA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - GEPAF   na Secretaria Municipal 
de Planejamento da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 439 

GABINETE DO PREFEITO
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DE 21 DE JANEIRO DE 2021
 
Dispõe sobre a exoneração de servidora 
comissionada do cargo em comissão do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar PRYCYLLA MYKAELLY 
OLIVEIRA DE FREITAS do cargo em comissão 
de ASSISTENTE JURÍDICO - ASSIJ, na 
Secretaria Municipal de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 440 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
G E R E N T E  E X E C U T I V O  D E 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - GEPAF  do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PRYCYLLA MYKAELLY 
OLIVEIRA DE FREITAS para exercer o cargo 
em comissão de GERENTE EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - GEPAF   na Secretaria Municipal 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 441 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
D i s p õ e  s o b r e  c r i a ç ã o  d e  c o m i s s ã o 
o rga n i za do ra  de  P roc es s o  S e le t i v o 
Simplificado para contratação temporária de 
profissionais de nível médio e superior e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Criar comissão organizadora de 
Processo  Sele t ivo  S impl ificado para 
contratação temporária de profissionais de 
nível médio e superior.
Art. 2º A comissão de que trata o artigo anterior 
terá a seguinte composição:
I – Francisco Nélio da Silva Júnior (Presidente)
II – Samara Kelly Pinheiro (Secretaria)
III - Issac Evangelista da Silva Júnior (membro)
IV – Juliana Grasiela da Silva Dantas (membro)
V – Jessica Candyce Castro (membro)
Art. 3º Cabe à Comissão realizar todo o 
trabalho técnico de organizar, coordenar, 
executar e concluir os trabalhos necessários à 
realização do Processo Seletivo Simplificado, 
com o objetivo de seleção de candidatos aos 
cargos em designação temporária.
Art. 4º A Comissão somente poderá funcionar 

com a maioria absoluta de seus membros, 
cujas decisões serão tomadas por maioria 
simples de voto, cabendo à Presidente o voto 
de desempate, quando necessário.
Art. 5º Este ato entra em vigor na data da sua 
contratação
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 442 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a designação de servidora para 
exercício da função de Gerente Executiva de 
Cadastro Único do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora RANYLA PATRÍCIA 
DUARTE RODRIGUES, TNM - I, matrícula nº 
5108438, Vínculo 1, Processo Seletivo, para a 
exercer a função de Gerente Executiva de 
Cadastro Único da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Juventude da 
Prefeitura de Mossoró
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 443 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAQUEL KELLY DE FREITAS 
DANTAS para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 444 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE ENSINO IV – DIR IV, do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA DE LOURDES 
NOGUEIRA DO COUTO BORGES para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
ENSINO IV – DIR IV da UEI Maria Iracema de 
Araújo da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 

janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 445 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR EXECUTIVO - DEX do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EVANICE FERNANDES DE 
QUEIROZ PINHEIRO para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR EXECUTIVO - DEX na 
Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 446 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD do Município de 
Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ROSÂNGELA GURGEL DA 
NÓBREGA para exercer o cargo em comissão 
de CHEFE DE DIVISÃO - CD na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 447 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALANA ELIZA DE OLIVEIRA 
DUARTE para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 448 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
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DIRETOR DE UNIDADE - DU do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCELO HENRIQUE 
GOMES DOS SANTOS para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE UNIDADE - DU 
na Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 449 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
A r t .  1 º  N o m e a r  J O R D A N A G I S E L E 
FERNANDES DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE UNIDADE DE 
SAÚDE III – DUS III na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 450 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANESSA MICHAELE DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – 
DUS III na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 451 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
chefe CHEFE DE DIVISÃO – CD do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RAFAEL CARVALHO DO 
NASCIMENTO para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CD na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Mossoró.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 452 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
chefe CHEFE DE DIVISÃO – CD do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FÁBIO VITAL DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO – CD na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 453 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
chefe DIRETOR DE UNIDADE - DU do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art.  1º  Nomear JOÃO MARIA ROCHA 
LEOCADIO para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE UNIDADE - DU na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Recursos Hídricos da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 454 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
chefe CHEFE DE DIVISÃO - CD do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear WENIA RAQUEL PEREIRA DA 
SILVA para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 455 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
chefe COORDENADOR IV – COR4 do 

Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear AILA MARIA BORGES DA 
COSTA para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR IV – COR4 na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 456 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSÉ RAIMUNDO NOGUEIRA 
NETO para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 457 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA AEDNA DO COUTO 
para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DE DIVISÃO – CD na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 458 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE – DU do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MILENA AIRES DE BRITO 
PINHEIRO CAJARANA para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE UNIDADE – DU 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Juventude da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
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sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 459 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 

comissão de DIRETOR DE ENSINO II – DE II 
do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos VII, IX e 
XI, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art. 1º  Nomear KELLY CRISTINA ALVES DE 
OLIVEIRA MACEDO para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DE ENSINO II – DE II, 

da Escola Municipal Celina Guimarães com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Palácio da Resistência em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 461 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de DIRETOR DE UNIDADE - DU do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 

inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos VII, IX e 
XI, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO FLORÊNCIO DA 
SILVA para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Palácio da Resistência em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 460 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidores comissionados de cargo em comissão do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos VII, IX e XI, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar servidores comissionados relacionados no anexo I desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio da Resistência em Mossoró-RN, 21 de janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 462 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO - CD do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos VII, IX e 
XI, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MANUEL DANTAS DA SILVA 
NETO para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Palácio da Resistência em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 463
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO - CD do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos VII, IX e 
XI, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VERANEIDE SARAIVA DA 
ROCHA para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, na Secretaria 
Municip al de Saúde da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Palácio da Resistência em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 464 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSILEIDE HERCULANO DA 
COSTA JALES para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DE UNIDADE DE 
SAÚDE III – DUS III, na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 465 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SUELY MARIA DE MACEDO 
DANTAS para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 466
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
COORDENADOR V – COR5, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CRISLANY PEREIRA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR V – COR5, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e 
Juventude da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 467 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANALIA SILVÉRIO DO 
NASCIMENTO CÂMARA para exercer o cargo 
em comissão de CHEFE DE DIVISÃO - CD, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Juventude da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 468 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIEGO LOPES PINHEIRO para 
exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO - CD, na Secretaria do Gabinete do 
Vice-Prefeito da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 469 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DANIEL RODRIGUES ZUMBA 
para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DE DIVISÃO - CD, na Secretaria do Gabinete 
do Vice-Prefeito da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 470 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear POLIANA YASMIM MEDEIROS 
COSTA LEONARDO para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DE UNIDADE - DU, na 
Secretaria do Gabinete do Vice-Prefeito da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 471 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PABLO RYTHSENBERG 
RODRIGUES DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de CHEFE DE DIVISÃO - CD, na 
Secretaria do Gabinete do Vice-Prefeito da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 472 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE GABINETE - CHGAB, do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
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inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTÔNIA ÍRIA DE SOUZA 
ROCHA para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DE GABINETE -  CHGAB,  na 
Secretaria do Gabinete do Vice-Prefeito da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 473 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA LIDUINA DE MORAIS 
ROCHA para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria do 
Gabinete do Vice-Prefeito da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 474 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HANNA EVELYN MEDEIROS 
DE ARAÚJO para exercer o cargo em comissão 
de CHEFE DE DIVISÃO - CD, na Secretaria do 
Gabinete do Vice-Prefeito da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 475 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELISANGELA DE MEDEIROS 
ROCHA para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria do 
Gabinete do Vice-Prefeito da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 476 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANA PAULA SCARLETT 
BEZERRA para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 477
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
A r t .  1 º  N omear  AN T ÔNI A R OGÉR I A 
NASCIMENTO DE MEDEIROS para exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO - 
CD, na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 478 
DE 21 DE JANEIRODE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO - CD, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JUCIA SOUZA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO - CD, na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 479 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 

Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA ALCIVANEIDE DE 
MEDEIROS para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 480
DE 21 DE JANEIRODE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE – DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIANA CARLA DE SOUSA 
BATISTA para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE – DU, na Secretaria 
Municipal de saúde da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 481 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE – DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear BRUNO MORAIS DE ALMEIDA 
TAVARES para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE UNIDADE – DU, na Secretaria 
Municipal de saúde da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 482 
DE 21 de JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, do Município de 
Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELANE DA SILVA BARBOSA 
para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE - DU, na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 483 
DE 21 de JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
ASSISTENTE JURÍDICO - ASSIJ, do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EDWARD REIS FERNANDES 
JÚNIOR para exercer o cargo em comissão de 
ASSISTENTE JURÍDICO -  ASSIJ,  na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 484 
DE 21 de JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSILENE OLIVEIRA SILVA 
para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III, na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 485
 DE 21 de JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear WILLAME DERLEI BARBOSA 
DE OLIVEIRA para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DE UNIDADE DE 
SAÚDE III – DUS III, na Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 486 
DE 21 de JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 

DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III, do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IZABEL CRISTINA BEZERRA 
para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE III – DUS 
III, na Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 487 
DE 21 de JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE UNIDADE DE SAÚDE I – DUS I, 
do Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARIA RITA LEITE ROSA para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
UNIDADE DE SAÚDE I – DUS I, na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Mossoró.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 488 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE ENSINO V – DIR V, do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALKIA KELENNEY DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DE ENSINO V – DIR V da UEI 
Amélia Ferreira da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 489 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
DIRETOR DE ENSINO III – DE III, do Município 
de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCO DENILSON 
LEANDRO NOGUEIRA para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE ENSINO III – DE 

III,  na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 490 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

 
Dispõe sobre designação para a função de 
Coordenador da Vigilância Sanitária do 
Município de Mossoró.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, 
inciso II, art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, 
da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar MATUZAEL ROMULO LEITE 
FERNANDES BENTO para exercer a função de 
Coordenador de Vigilância Sanitária na 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Mossoró.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Palácio da Resistência, em Mossoró-RN, 21 de 
janeiro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 001/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
25 da Lei Complementar Municipal nº 080, de 
28 de dezembro de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para Equipe de 
Estratégia de Saúde da Família/ESF, o 
servidor JONATAS GOMES CARVALHO DE 
MELO, Cargo: Médico, Matrícula: 5104793-1, 
com lotação na Equipe 161 da UBS Alcides 
Martins Veras, enquanto perdurar a validade 
do Contrato de Prestação de Serviço por meio 
do referido PSS.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 04 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 003/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para Direção Geral do 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIAS - SAMU, o servidor ANTÔNIO 
GOMES DE SOUSA SOBRINHO, Cargo: 
Enfermeiro Matricula: 107956-2, com lotação 

secretaria municipal de saúde
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na Equipe do referido serviço.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 004/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR da Direção Geral do 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIAS - SAMU, o servidor DIXON 
FRADIK MEDEIROS LIMA, Cargo Médico, 
Matricula 40504-8, com lotação na Equipe do 
referido serviço.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 005/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para Diretor Médico do 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIAS - SAMU, o servidor GUSTAVO 
HENRIQUE DANTAS DA CUNHA, Cargo: 
Médico Matricula: 406139-1, pertencente ao 
Processo Seletivo Simplificado 01/2019, com 
lotação na Equipe do referido serviço.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 006/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR como Responsável 
Médico da Central de Regulação de Leitos de 
UTI o servidor RODRIGO REBOUÇAS DE 
MEDEIROS, Cargo: Médico Matricula: 
5100151-2, pertencente ao Processo Seletivo 
Simplificado 01/2019, com lotação na Equipe 
do referido serviço.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 007/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a designação de 
Responsável Médico da Central de Regulação 
de Leitos de UTI do servidor EVERALDO 
BERNARDINO DE SOUZA JÚNIOR, Cargo: 
Médico Matricula: 132292-1, pertencente ao 
quadro de pessoal efetivo desta secretaria, 
com lotação na Equipe do referido serviço.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 008/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para exercer a função de 
Diretora da Vigilância à Saúde/VISA, a 
servidora IVANEUMA DE SOUSA 
FERNANDES CARLOS, Cargo: Enfermeira 
Matricula 12676-4, com lotação no referido 
departamento.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 009/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
43, inciso X, da Lei Complementar Municipal 
nº 105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
– PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR da função de Diretora da 
Vigilância à Saúde/VISA, a servidora 
IRANILDE OLIVEIRA CAMPOS, Cargo 
Assistente Social, Matricula 134090 com 
lotação no referido departamento.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
Mossoró-RN, 20 de Janeiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 010/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de Julho de 2014, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 
da Lei Complementar nº 020/2007 que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – 
PCCR – do Município de Mossoró para os 
servidores do grupo ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR da Equipe de Estratégia 
de Saúde da Família/ESF, o servidor MARLON 
MIKAEL NUNES DE OLIVEIRA, Cargo: 
Técnico de Enfermagem Matricula 5083842, 
com lotação na Equipe 100 da UBS Vereador 
Lahyre Rosado.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Mossoró-RN, 01 de Fevereiro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

CONVOVAÇÃO

Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social e Juventude, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no art.  10,  §  4º  do  
Decreto  Municipal  nº  3.534,  de  16  de  
outubro  de  2009,  obedecida  a  ordem  de 
classificação de suplência nos termos do Edital 
do COMDICA Publicado no Jornal Oficial de 
Mossoró-09 de outubro de 2019 que  torna  
Público  o  resultado  do  Processo  de  
Escolha,  com  Data  Unificada,  dos  membros  
dos Conselhos  Tutelares  do  Município  de  
Mossoró  –  RN,  para  o  Quadriênio  
2020/2024,  convoca  a  2° suplente Antônia de 
Fátima Melo de Araújo, para assumir o cargo 
eletivo no período de 19/01/2021 à 02/02/2021 , 
em razão do  afastamento temporário  da  
conselheira  titular  do  Conselho  Tutelar da 
33ª Zona, Itaécia Cristina Pereira.
Mossoró, RN, 19 de janeiro de 2021.

Humberto Henrique Costa Fernandes do Rêgo
Secretário Interino do Desenvolvimento Social 
e Juventude

PORTARIA N° 01, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O  S E C R E T Á R I O  D E  C U LT U R A D O 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei 
complementar 133, de 07 de abril de 2017, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização 
da execução dos contratos, por representante 
da Administração especialmente designado;
CONSIDERANDO que, a teor do Acórdão 
Número 04/2006 TCU - 1ª Câmara, o fiscal do 
contrato deve ter conhecimento técnico sobre o 
objeto da contratação;
RESOLVE:
Art .  1° Nomear os servidores, abaixo 
relacionados, como Fiscal e Gestor de contrato 
para acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do seguinte contrato:
Gestor: Etevaldo Almeida Silva – CPF n° 
574.435.213-91
Fiscal: Henrique Ferreira Duarte – CPF nº 
604.203.043-47

SECRETARIA MUNICIPAL DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E JUVENTUDE

secretaria municipal de cultura



N° do Processo: 1.036/2017
Modalidade: DISPENSA
Objeto: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL ao 
contrato nº 109/2016, firmado em 13 de maio de 
2016
Contrato n° 109/2016
LOCADOR: Francisco Dantas Rocha
CPF nº 020.255.154-72
Valor R$ 60.000,00
Art. 2° O Fiscal do Contrato será responsável 
para representar o Município de Mossoró 
perante o contratado e zelar pela boa execução 
do objeto pactuado, mediante a execução das 
atividades de orientação, fiscalização, controle 
e aceite, devendo ainda:
I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o 
contrato, a proposta vencedora, o edital e o 
projeto básico;
I I  –  E s c l a r e c e r  d ú v i d a s  d o 
preposto/representante da Contratada que 
estiverem sob sua alçada, encaminhando 
problemas quando lhe faltar competência ao 
Gestor do Contrato;
III – Acompanhar a execução do contrato por 
parte do Prestador de Serviços, exigindo o 
cumprimento do que estiver previsto no 
contrato, projeto básico, edital e proposta 
vencedora, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à sua execução;
IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, 
sempre por escrito, para, no prazo fixado, 
corrija, substituta, modifique, refaça, enfim, 
execute as obrigações nos termos pactuados;
V – Qualquer necessidade de alteração de 
condição contratual por meio de aditivo deve 
ser submetida ao Gestor do Contrato, 
acompanhada das justificativas pertinentes;
VI – Atestar o cumprimento das obrigações 
contratuais por meio de Relatório de Inspeção, 
acompanhado por Relatório Fotográfico, 
quando for o caso;
VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em 
desacordo com as especificações do objeto 
contratado quando, notificado, o Contratado 
não cumprir as obrigações nos termos 
pactuados;
VIII – Representar ao Gestor do Contrato para 
aplicação de sanções contratuais contra o 
Contratado;
Art. 3º O Gestor do Contrato será responsável 
pela Gerência e execução de contratos da 
Administração pública, identifica riscos e 
acompanha cronograma, custos e atividades 
envolvidas, para atingir o resultado financeiro, 
prazo, escopo e qualidade previstos. O gestor 
define a forma de reajuste; repactuação; 
reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes 
relativos a pagamentos; de questões ligadas à 
documentação, ao controle dos prazos de 
vencimento e da prorrogação.
Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Etevaldo Almeida Silva
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA N° 02, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2021

O  S E C R E T Á R I O  D E  C U LT U R A D O 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017, de 
29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc);
CONSIDERANDO o Decreto nº 29.975, de 10 
de setembro de 2020, do Estado do Rio Grande 
do Norte;
CONSIDERANDO o Decreto n° 10.464, de 17 
de agosto de 2020, do Município de Mossoró;
CONSIDERANDO os art. 215 e 216 da 
Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988;
CONSIDERANDO, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1996;
CONSIDERANDO, que  se  faz  necessário  a  
aprovação  da  prestação  de  contas  referente  
à  captação  e  execução  do  projeto  cultural  
em  observância  ao  Decreto  Municipal  n°  
5.805,  de  09  de  setembro  de  2020,  com  
vistas  às  disposições preconizadas por meio 
da Lei Federal n. 14.017, de 29 de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc),  referentes  às  ações  
emergenciais  destinadas  ao  setor  cultural  
durante  o  estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 
20 de março de 2020; e
CONSIDERANDO, que a prestação de Contas 
é o momento mais importante para aferir a 
transparência, regularidade e controle dos atos 
da administração pública que envolvam 
pessoas físicas ou jurídicas intermediadas pelo 
repasse de verba pública vinculada a uma 
determinada aplicação.
RESOLVE:
Ar t .  1 °  Reapraza r  a  da ta  fi na l  pa ra 
apresentação da prestação de contas dos 
subsídios recebidos pelos aprovados nos 
espaços culturais comtemplados pelo Edital de 
Chamamento Público n° 006/2020, Processo 
Licitatório nº 360/2020, para o dia 25 de 
f e v e r e i r o  d e  2 0 2 1 ,  e m  r a z ã o  d a s 
consequências sanitárias e das normas 
referentes ao distanciamento social adotadas 
devido ao quadro pandêmico da Covid-19. 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Etevaldo Almeida Silva
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 21/2021-SEMAD.

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, e o que lhe confere a Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando 196/2020 – 
SME/GS, de 09 de dezembro de 2020, da 
Secretaria Municipal de Educação, instruído de 
Boletim de Ocorrência da 2ª Delegacia 
Regional de Polícia Civil de Mossoró/RN,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Sindicância 
para apurar possível desaparecimento ou 
subtração de três (03)  computadores 
completos (CPUs, teclados e mouses), além de 
mais um (01) teclado, um (01) CPU e 01 mouse, 
que se encontravam armazenados no Setor de 
Almoxarifado do Centro Administrativo desta 
Prefeitura, fato este ocorrido no dia 02 de 
outubro de 2020, nos termos do aludido Boletim 
de Ocorrência.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
abaixo identificados, para, sob a presidência do 
p r ime i ro ,  c omporem a  Comiss ão de 
Sindicância:
1. Claudio Fernandes Coelho, matrícula – 
5144-8;
2. Manoel Bizerra da Costa, matrícula nº 4337-
9; e
3. Ruth Bezerra dos Santos, matrícula nº 5687-
6.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo inicial de 30 
(trinta) dias para concluir a Sindicância e 
apresentar relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 
15 de janeiro de 2021.

Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Interino de Administração

PORTARIA Nº 19/2021-SEMAD.

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível 
cumprir o MANDADO DE INTIMAÇÃO, 
re f e r en t e  a o  P roc es so  n º  08 1252 1-
56.2019.8.20.5106, do 1º Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, 
recebido em 12 de janeiro de 2020, que 
determina a implantação do pagamento do 
ABONO DE PERMANÊNCIA em favor da 
servidora, abaixo identificada,
R  E  S  O  L  V  E :
A r t .  1 º  -  C O N C E D E R  A B O N O  D E 
PERMANÊNCIA à servidora MARIA DE KATIA 
BARROS, matrícula nº 4868-3, ocupante do 
cargo efetivo de Professor - Nível III, com 
lotação na Escola Municipal Prof. Celina 
Guimarães. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 
14 de janeiro de 2021.

Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Interino de Administração

PORTARIA Nº 16/2021-SEMAD.

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04 de julho de 2014, com suas 
alterações posteriores, e; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25 da Lei 
Complementar n° 29, de 16 de dezembro de 
2008, regulamentado pelo Decreto nº. 3.726, 
de 01 de dezembro de 2010;
CONSIDERANDO, ainda, o resultado final da 
avaliação do desempenho do servidor nas 
avaliações efetivadas pelas autoridades 
competentes, e mediante parecer conclusivo 
da Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório, designada pela Portaria nº 630, de 
22 de maio de 2017, alterada pela Portaria nº 
258/2020-SEMAD, de 13 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E :
Art. 1º - Homologar o resultado da avaliação de 
desempenho durante o estágio probatório de 
que trata o art. 25 da Lei Complementar nº. 29, 
de 16 de dezembro de 2008, do(a) servidor(a) 
abaixo, efetivando-o(a) no respectivo cargo:
Nome: MAQUÉZIA EMÍLIA DE MORAIS.     
Matrícula nº: 5096669.
Cargo: PROFESSOR - NIVEL IV.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 
13 de janeiro de 2021.
 
Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Interino de Administração

PORTARIA Nº 23/2021 - SEMAD

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
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legais que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, com suas alterações 
posteriores, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão, 
mediante autorização da Previ - Mossoró, 
protocolado nesta secretaria em 15 de janeiro 
de 2021 sob nº 174, e com fundamento no art. 
26 e 27 da Lei Complementar n° 060, de 
09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea 
“i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, 
com a nova redação dada pelo art. 2º. da 
Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo 
da Licença-Maternidade à servidora  Viviane 
Carlos Pereira, matrícula n.º 509542-5/1, 
ocupante do cargo de Professor Nível II, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação –  UEI 
Dulce Escóssia Nogueira – Abolição IV, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com 
vigência de 21/12/2020 à 18/06/2021, ficando 
autor izado o  pagamento  do Sa lár io-
Maternidade à referida servidora, durante o 
período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 
a data de vigência desta.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração, em 
Mossoró-RN, 18 de janeiro de 2021.

Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Municipal Interino de Administração

PORTARIA Nº 22/2021 - SEMAD

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 
105, de 04/07/2014, com suas alterações 
posteriores, e;
CONSIDERANDO o memorando n° 0009/2021 
– SEIMURB, referente a servidora abaixo 
identificada, e com embasamento legal no art. 
42, I, da Lei Complementar nº. 29, de 
16/12/2008 (Estatuto do servidor público),
R E S O L V E :
Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da 
Administração, a remoção da servidora efetiva 
ANAIR DE OLIVEIRA PINHEIRO, Assistente 
Social, matrícula no 5784-1, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e 
U r b a n i s m o  p a r a  a  S e c r e t a r i a  d e 
Desenvolvimento Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 
18 de janeiro de 2021.

Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Interino de Administração

PORTARIA Nº 029/2021-SEMAD.

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Lei Complementar nº 105, 
de 04 de julho de 2014, c/c com as demais 
legislações locais e pertinentes, e;
CONSIDERANDO o pedido de afastamento 
para exercício de mandato eletivo, instruído de 
Diploma Eleitoral, expedido pela Justiça 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, formulado 
pelo servidor, abaixo identificado, e com 
fundamento no art. 110, inciso III, da Lei 
Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR, a pedido, o Afastamento 
para Exercício de Mandato Eletivo, sem 
remuneração, do servidor JOSÉ ALVES 
PONTES FILHO, matrícula n.º 12944-5, 
Auxiliar de Consultório Dentário, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde – Centro de 
Especialidades Odontológicas – CEO I, com  
início em 02 de janeiro de 2021 e encerramento 
previsto para 31 de dezembro de 2024, em 
razão de sua diplomação no cargo eletivo de 
Vereador do Município de Almino Afonso – RN, 
devendo retornar  às suas a t i vidades 
profissionais no dia seguinte ao do término do 
afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 
19 de janeiro de 2021.

Kadson Eduardo de Freitas Alexandre
Secretário Interino de Administração
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PORTARIA Nº 01/2021 A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município, conforme Art. 89, inciso I, e.
Considerando a Lei nº 3.873 de 30 de dezembro de 2020, que estima receita e fixa a despesa do município de Mossoró para o exercício financeiro de 
2021, e
Considerando o Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro de 2021, que aprova o Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD para o exercício financeiro de 
2021.
RESOLVE:
Art. 1º Para fins de classificação orçamentaria e objetivando evitar a realização de apostilamento para cada despesa, fica alterada as ações 
descriminadas abaixo referente aos processos de despesas do Convênio nº 890763/2019 referente ao projeto “Patrulha Maria da Penha” junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de janeiro de 2021.

Thiago de Oliveira Fernandes Pinto
Secretário Interino da Secretaria de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO

Nº PROCESSO ANTIGA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOVA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

370 
2405 – Coordenação e Manutenção da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito 

2686- Patrulha Maria da Penha 

380 
2405 – Coordenação e Manutenção da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito 

2686- Patrulha Maria da Penha 

405 
2405 – Coordenação e Manutenção da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito 

2686- Patrulha Maria da Penha 

453 
2405 – Coordenação e Manutenção da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito 

2686- Patrulha Maria da Penha 

1217 
2405 – Coordenação e Manutenção da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito 

2686- Patrulha Maria da Penha 

409 2410 - Armamento 2686- Patrulha Maria da Penha 
386 2412 - Fardamento 2686- Patrulha Maria da Penha 

 

PORTARIA Nº 4, 
DE 22 de janeiro de 2021  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO



Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de 
janeiro de 2021. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 742.168,18 (setecentos e quarenta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e dezoito centavos) constante no QDD - 
Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação 
orçamentária discriminada no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 22 de janeiro de 2021
 
FRANK DA SILVA FELISARDO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
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Unidade 
Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor  

Anexo I (Acréscimo)  742.168,18  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  742.168,18  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  742.168,18  

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  12140000 0001 742.168,18 

Anexo II (Redução)  742.168,18  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  742.168,18  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  742.168,18  

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 742.168,18 

 


